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Quinta-feira, 21 de maio de 2026 ⋅ Distribuição Eletrônica ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1101A
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.897 – De 21 de Maio de 2026.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  ceder,  mediante
comodato ,  bem  púb l i co  à
Associação dos Produtores Rurais
d e  U r u p ê s  e  d á  o u t r a s
providências.”

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, nº III,  da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
ceder, mediante contrato de comodato, a título gratuito, à
Associação dos Produtores Rurais  de Urupês,  inscrita no
CNPJ  nº  03.061.879/0001-70,  os  seguintes equipamentos
de propriedade do Município:

I – Podadeira Lateral e Topo – GTM - PLT350 CUSTOM –
4 discos de serras circulares de 650 mm. Nº Série 1143.

II – Podadeira Lateral e Topo – IFLO GLOBAL 3500 LT
FOUR COM RAD. 4 discos de serras circulares de 650 mm.
Nº Série 1108.

Art. 2º A comodatária será responsável pela guarda,
conservação, manutenção preventiva e corretiva dos bens
cedidos, respondendo por eventuais danos decorrentes de
uso inadequado ou negligência.

Art. 3º  O prazo de vigência do comodato será até
31-12-2028, podendo ser prorrogado mediante interesse
das partes e formalização de termo aditivo.

Art.  4º  Fica  autorizada  a  comodatária  a  cobrar  os
custos operacionais gastos na prestação do serviço, vedada
a exploração comercial e obtenção de lucro, observado o
limite máximo de R$ 200,00 (duzentos reais) por hora.

§ 1º O valor previsto no caput poderá ser reajustado
anualmente com base na variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que
venha a substituí-lo.

§ 2º Os valores arrecadados deverão ser integralmente
destinados  à  manutenção,  operação  e  conservação  do
equipamento.

Art.  5º  A  utilização  dos  bens  deverá  observar
estritamente  a  finalidade  prevista  nesta  Lei,  não  podendo
haver restrição à usuários, sendo vedada sua destinação
diversa,  sob  pena  de  resc isão  do  comodato  e
responsabi l ização  por  perdas  e  danos.

Art.  6º  O  Município,  na  qualidade  de  comodante,
poderá  fiscalizar,  a  qualquer  tempo,  o  estado  de
conservação  e  a  correta  utilização  dos  bens  cedidos.

Art.  7º  Ao  término  do  prazo  de  vigência,  os  bens
deverão ser restituídos ao Município em perfeitas condições
de uso, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso
regular.

Art.  8º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Urupês,  em 21  de  Maio  de
2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 4.844 - De 21 de Maio de 2026.

Constitui a Comissão Municipal de
Análise de Anteprojeto e Projeto
Definitivo de Loteamento Urbano.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e nos termos do art. 70, nº VIII, c.c. os artigos, 34 e
36 da Lei nº 2.191, de 04 de julho de 2013, designa os Srs.
Matheus Mendes Palhares, Ederson Sérgio Munhais, Patrícia
Salvadego  Barriviera  e  Lucas  Bonfim  Pereira,  para  sob  a
Presidência do primeiro, constituírem a Comissão Municipal
de  Análise  de  Anteprojeto  e  Projeto  Definitivo  de
Loteamento  Urbano.

Revoga-se a Portaria nº 4.542/2025.
Prefeitura Municipal de Urupês, 21 de Maio de 2026.
ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
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EXTRATO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 25/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA:  J. Marangoni Comercial – Importação e Exportação Ltda 

CNPJ Nº: 20.649.395/0001-65 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de Lâminas, Parafusos de Lâmina e Porca 

sextavada para manter o bom funcionamento da Máquina Niveladora XCMG-GRB1803. 
 

VALOR GLOBAL:  R$ 20.731,14 (vinte mil, setecentos e trinta e um reais e quatorze centavos).  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (meses)  

DATA DA ASSINATURA: 21/05/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 21 de maio de 2026 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2026 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isenta de 
Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de 
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representada pelo seu Prefeito, Senhor 
ROBERTO CACCIARI FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.148-00, brasileiro, casado, médico, 
residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante 
designada PREFEITURA , considerando o julgamento do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – AVISO 
DE CONTRATAÇÃO Nº 26/2026, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no respectivo Aviso de Contratação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
DETENTORA: J. Marangoni Comercial – Importação e Exportação Ltda 
CNPJ/MF nº: 20.649.395/0001-65 
INSCRIÇÃO ESTADUAL nº: 260.312.915.118 
ENDEREÇO: Rua Sergipe n° 3993 – Vila Paulista 
CIDADE: Catanduva/SP 
CEP: 15.803-160 
TELEFONE: (17) 3525-1768 
E-MAIL: jmarangoni@jmarangoni.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: Daiane Gentile Marangoni 
RG nº: 34.549.748-X 

CPF/MF nº: 324.212.248-88 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição de Lâminas, Parafusos de 

Lâmina e Porca Sextavada para manter o bom funcionamento da Máquina Niveladora XCMG-GRB1803, 

Conforme especificações constantes em Termo de Referência, do Processo de Dispensa de Licitação, 

oriundo do Aviso de Contratação nº 26/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado e as demais condições ofertadas na proposta que segue: 
 

Item Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total Marca 

1 Até 30 Lâminas 13F, 3/4 Curva R$ 634,88 R$ 19.046,34 Metisa 

2 Até 390 Parafusos de Lâmina 3/4 – 10UNC x 2.1/2 R$ 2,97 R$ 1.158,30 Nortrack 

3 Até 390 Porca Sextavada 3/4 – 10UNC R$ 1,35 R$ 526,50 Nortrack 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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Valor Total R$: 20.731,14 (vinte mil, setecentos e trinta e um reais e quatorze centavos). 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação. 

4.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços já tem sua vigência estabelecida, conforme 

item 4.1 supra, e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização da autorização de entrega deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Após a homologação da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.3.1. Serão registrados no Processo de Dispensa os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Aviso de Contratação e se obrigar nos limites dela; 

4.3.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos participantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.4. O preço registrado com indicação dos participantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.5. Após a homologação da referida contratação direta, o fornecedor será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os participantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.7. Na hipótese de nenhum dos participantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
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Aviso de Contratação, poderá: 

4.7.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.7.2. Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. E
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
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convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Aviso de Contratação. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes de eventual cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Contratação. 

9.2. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

9.3. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.4. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 20 de maio de 2026. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

- Prefeito - E
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DETENTORA: 

 

 

J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ N°: 20.649.395/0001-65 

Daiane Gentile Marangoni 

-Representante Legal– 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

01- 02- 

RG nº RG nº 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 069/2026 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
URUPÊS/SP, PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 45.159.381/0001-94, com sede administrativa na Rua 
Gustavo Martins Cerqueira, n° 463, na cidade de Urupês/SP, por seu prefeito 
municipal, o Sr. ROBERTO CACCIARI FILHO, e de conformidade com a Lei n°. 
14.133/2021, TORNA PÚBLICO o 1° resultado  do CREDENCIAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
NOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CREDENCIADO CNPJ/MF 
 

1° 
 

 
47.843.993 Dhiego Carlos Pereira 

 
CNPJ n° 47.843.993/0001-27 

 

Assim, RATIFICO o presente procedimento de credenciamento, ao 
mesmo tempo que, CONVOCO o credenciado para assinar o termo de 
credenciamento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
presente publicação.  

Publique-se. 

Urupês/SP, 21 de maio de 2026. 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

ROBERTO 

CACCIARI 

FILHO:32677424

800

Assinado de forma digital 

por ROBERTO CACCIARI 

FILHO:32677424800 

Dados: 2026.05.21 

11:33:05 -03'00'

Credenciamento
Credenciamento
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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